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                              ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  

                              CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a primeira 
reunião extraordinária do Conselho Municipal de Educação de Itapevi, às 10 
horas, na Sala da secretária, com sede na Rua Felipe Chaluppe Filho, número 
17 - Centro - Itapevi/ São Paulo, com a presença dos conselheiros eleitos. 
Estavam presentes os seguintes conselheiros: 1- Representante da Secretaria 
de Educação e Presidente do Conselho: Professora Eliana Maria da Cruz Silva; 
2 - Representante da Secretaria de Educação: Ricardo Saliba Urbano; 3- 
Representante da Secretaria de  Desenvolvimento Social e Cidadania: Maria de 
Lourdes dos Santos; 4 - Representante da Secretaria de Saúde: André Luiz de 
Almeida Vasconcelos; 5 - Representante dos Professores da Rede Municipal de 
Ensino: Professor Erivelto Batista Evangelista; 6  - Representante de Ensino sem 
fins Lucrativos: Cleidiane Trindade Russo; 7 - Representante da Diretoria de 
Ensino de Itapevi: Professor Danilo Nunes;  8 - Representante dos Diretores da 
Rede Estadual de Ensino: Professor Christian de Jesus Mello; 9 - 
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: Professora Aldinéia 
de Oliveira Pinto; 10 - Representante do Sindicato dos Professores/Apeoesp: 
Professor José Carlos Brito da Silva e 11 - Representante da Secretaria de 
Suprimentos; Professora Janete Francisca de Souza perfazendo um total de 11 
(onze) conselheiros presentes. A funcionária Jussara Silva Belizotti participou 
como convidada para colaborar sobre os assuntos que estão diretamente ligados 
à Infraestrutura. O número de participantes presentes apresentou quórum 
necessário e suficiente para realização da reunião. O motivo da realização de 
uma reunião extraordinária foi a Notícia de Fato nº 0296.00000464/2025, 
instaurada para apurar as condições do imóvel onde está instalada a CEMEB 
“Roberval Luiz Mendes da Silva”. Essa Notícia de Fato foi encaminhada pelo 
Meritíssimo Juiz, Doutor Emir Stringhetta, do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, para que a Secretaria de Educação solicitasse ao Conselho Municipal de 
Educação um relatório detalhado sobre o assunto em tela. Dando sequência, a 
Presidente efetuou a leitura da manifestação enviada em 17 de fevereiro de 
2025, para que todos ficassem cientes do assunto. Apresentou ainda, o processo 
completo, inclusive com a resposta encaminhada pela Secretaria de Educação 
à Secretaria de Justiça, com documentos e fotos do espaço da referida escola. 
Houve um questionamento sobre o número de alunos da escola e prontamente 
respondido: 296 alunos de Pré I, Pré II e 1º ao 5º ano (data base: 30/06/2025). 

 

CEMEB Ver. Roberval Luiz Mendes da Silva  
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Pré I  Pré II  1º ano  2º ano  3º ano  4º ano  5º ano  
Total de 
Alunos  Ensino Infantil e 

Fundamental  
40 39 21 57 49 50 40 296 

 

O Conselheiro Ricardo Saliba afirmou da necessidade de transferir as crianças 
desse espaço. A Presidente fez um breve relato da estrutura física da Rede 
Municipal, e explicou que as escolas de madeira foram demolidas (40 salas de 
aula mais espaços diversos), que muitos prédios foram construídos (5 escolas 
de Tempo Integral), e que ainda tem prédios alugados. Acrescentou que a 
administração anterior assinou um Termo de Ajuste de Conduta - TAC com o 
Ministério Público, em 2017 para que as escolas fossem acessíveis. Há muito 
trabalho para realizar e dessa forma precisamos melhorar as condições da 
escola em tela. Muito já foi realizado, e precisará de mais ações para que as 
crianças fiquem bem. O Quadro de Origem será solicitado ao Setor de Demanda 
e Cadastro para verificar uma possibilidade de transferência dos alunos em 2026 
para mais próximo de casa. A convidada Jussara afirmou que foi solicitado à 
Secretaria de Obras, uma ampliação de duas salas no CEMEB Evany Camargo 
para atender uma parte dessa demanda. Outras propostas foram apresentadas 
para melhor esclarecer toda a situação. Passou-se então para a formação da 
Comissão: 1 - Professor Danilo Nunes, 2 - Professora Janete Francisca de 
Souza, 3 - Professor José Carlos Brito da Silva, 4 - Maria de Lourdes dos Santos, 
5 - Professor Erivelto Batista Evangelista, 6 - Professor Christian de Jesus Mello, 
mais a funcionária Jussara Silva Belizotti. A visita para elaboração do relatório 
ficou agendada para dia 06 de agosto de 2025, às 9:30 horas. Após a visita, o 
relatório será emitido e se necessário uma nova reunião poderá ser realizada 
com todos. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada, com 
agradecimentos a todos pela participação. Itapevi, 30 de julho de 2025.  

 

 


